
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº. 7417 - Rio de Janeiro, 13 de março de 2008. 

 
1) EVEREST ATLÉTICO CLUBE - CREDENCIAMENTO 
Comunicamos que o Everest Atlético Clube, através do oficio n° 001/08, emitido 
em 07 de fevereiro do corrente ano, protocolado sob n° 103.926, em de 11.03.08, 
credenciando o Senhor Francisco Galvão como representante junto aos poderes 
dessa Entidade. 
 
2) EVEREST ATLÉTICO CLUBE - CREDENCIAMENTO 
Levamos ao conhecimento dos interessados que recebemos o ofício 002/08, 
expedido em 10.03.08, protocolado sob n° 103.926, em 11.03 08, do Everest 
Atlético Clube. Credenciando o seu Vice Presidente Administrativo, Sr. Nilton 
Carlos Nogueira Batista, com poderes de assinar inscrições, contratos, rescisões 
empréstimos, termos aditivos, liberações e transferências dos atletas profissionais 
e amadores desta associação. 
 
3) MESQUITA FUTEBOL CLUBE -  LOGOMARCA  
Informamos aos interessados que Mesquita Futebol Clube, através do oficio s/n°, 
emitido em 10 de março do corrente ano, comunica que usará em sua camisa a 
logomarca do patrocinador REFRIGERAÇÃO SUDESTE. 
 
4)  STJD – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor do fax n° 009 
expedido em 11.03.08 e endereçado a FERJ: 
 

“Esta Quarta Comissão Disciplinar, julgará na sexta-feira dia 14 de março de 
2008, às 14:00 (quatorze) horas, no Plenário do Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva em seu Plenário, sito a Rua da Ajuda n° 35/15° andar – Rio de 
Janeiro/RJ, o seguinte denunciado”: 
1. Marcílio Alves da Silva, atleta do Madureira EC, incurso no Art. 253 do CBDJ. 
 
Fica o supramencionado de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 do CBJD, 
citado da denúncia e intimidado para a sessão de instrução e julgamento.  Favor 
intimar seu filiado.  
 

Atenciosamente 
Antonio de Almeida Lú 

“Secretário” 
 
 
 
 
 
 



5) FLUMINENSE FOOTBALL CLUB  – PEDIDO DE LICENÇA INTERNACIONAL  
Informamos que recebemos o ofício n° 008/2008 do Fluminense Football Club 
comunicando que representado por sua equipe juniores de futebol irá participar do 
Torneio Internacional promovido pelo Al Wahda Sport Cultural Club, dos Emirados 
Árabes Unidos, no período de 27 de março a 03 de abril do corrente ano. 
 
6) CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE FUTEBOL - FLUMINENSE FOOTBALL 
CLUB  – PEDIDO DE LICENÇA INTERNACIONAL  
A Confederação Brasileira de Futebol, através do Ofício DCO 149/08, 13.03.08, 
comunica que o Fluminense FC foi autorizado “ad-referendum” da Diretoria a 
participar do Torneio Internacional, a ser realizado nos Emirados Árabes Unidos, 
no período de 27.03 a 03.04.08, com sua equipe de Juniores. Lembrando que o 
referido clube deverá dentro do prazo de 20 (vinte) das a contar da data de sua 
chegada no País, remeter a Confederação o relatório do referido torneio. 
 
7) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - DOCUMENTOS TECNICOS 
SÉRIES “A” E “B” – REGULAMENTOS DOS CAMPEONATOS – PLANO 
GERAL DE AÇÃO DE SEGURANÇA, TRANSPORTES E CONTINGÊNCIAS.  
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim os seguintes documentos: 
- Ofício DCO – 114/08 – Série “B” - 10.03.08 
- Oficio DCO – 125/08 – Série “A” - 11.03.08 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 



 
  



 

 



 

 



 

 



 

 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 

 



 

 



 
 



 
 



 
 



 
 



 

 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 

 



 

 



 

 



 
 



 
 



 

 



 

 



 
 



 

 



 

 



 
 



 
 



 
 



 

 


